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DECRETO 1033/2016 

 

  REVOGA O DECRETO Nº. 1022/2016 DE 17 DE OUTUBRO DE 2016 

E VOLTA AS ATIVIDADES NAS ESFERAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

EM HORÁRIO DE ATENDIMENTO NORMAL 

 

 EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do 

Jacaré - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei.  
 

DECRETA 
 

  Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº. 1.022/2016 de 17 de outubro de 

2016, e volta o horário de trabalho e atendimento normal de 08 horas diária e/ou 40 

horas semanais. 

  Art. 2º. – Preferencialmente, a carga horária de funcionamento de 

todos os setores da Prefeitura Municipal será das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 

13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas de segunda-feira à sexta-feira. 

  Art. 3º - Cada setor do Município, em função de peculiaridades de cada 

tipo de serviço prestado à comunidade, regulamentará suas atividades operacionais 

específicas, inclusive adotando horário diverso do fixado no artigo antecedente, de 

modo a preservar sua produtividade e resolutividade na execução do mesmo. 

  Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, no 

site oficial do município: barradojacare.pr.gov.br e jornal impresso. 
 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 03 de novembro de 2016. 

 

 

Edimar de Freitas Alboneti 

Prefeito Municipal 


